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A CASA E SUA 

PROJETO DE LEI N° Coi?, , DE c23 DE pi L DE 2024. 

Altera a Lei Complementar n° 

26, de 28 de dezembro de 

1998, que estabelece as 

diretrizes e bases do Sistema 

Educativo do Estado de Goiás. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° ° 0 art.16 da Lei Complementar n° 26, de 28 de dezembro de 

1998, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art.16 

Xl- 1(um) indicado pelo Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no 

Estado de Goiás (SINEPE/G0); 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, em de de 2024. 

PAULO INS 
Dep tad tadual 

" (NR) 
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JUSTIFICATIVA 

0 presente projeto de lei pretende alterar o artigo 16, da Lei 

Complementar n° 26, de 28 de dezembro de 1998, cujo texto legal estabelece 

as diretrizes e bases do Sistema Educativo do Estado de Goiás. 

0 Conselho Estadual de Educação é constituído de 27 (vinte e sete) 

membros titulares escolhidos entre pessoas de notório saber e comprovada 

experiência em matéria de educação, nos termos do art. 160 da Constituição do 

Estado de Goiás. 

A proposta visa alterar o artigo 16, que define a composição do 

Conselho Estadual de Educação, para substituir, no inciso X1, 1 (um) 

representante das instituições privadas de ensino, por ela indicadas, por 1 (um) 

representante indicado pelo Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no 

Estado de Goiás (SINEPE/GO). 

0 Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de Goiás 

(SINEPE/GO), nos termos de sua Carta Sindical, emitida pelo Ministério do 

Trabalho, é a entidade sindical representativa da categoria econômica dos 

"Estabelecimentos de Ensino", tendo como base territorial todo o Estado de 

Goiás. 

Da mesma forma, assim dispõe seu Estatuto Social que diz ser o 

SINEPE/GO o responsável pela representação legal de sua categoria na "base 

territorial do Estado de Goiás". 

Ocorre que, em razão da redação dúbia do artigo 16, há a possibilidade 

de que outros entes não legitimados para tal exerçam a indicação para a 

composição do Conselho Estadual de Educação. 

Destarte, salienta-se que conforme disposição do artigo 16, incisos VIII 

e IX da mencionada Lei Complementar, a indicação das vagas são reservadas 

aos Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado de Goiás e ao 

Sindicato dos Professores do Estado de Goiás, primordial se demonstrando que 

a redação do inciso XI também deve ser no sentido de a prerrogativa ser 

expressa ao Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de Goiás 

(SINEPE/GO). 
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4 CASA E SU4 

DEPulkS0 ES TADUAL 

reAlizil.0 CEZAR 

Assim, tratando-se do Conselho Estadual de Educação, tal indica 

deve partir da entidade que tenha legitimidade para representar as instituições 

Contamos, portanto, com o apoio dos parlamentares para a aprovação 

desta importante iniciativa. 
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